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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 2019 

(Do Deputado Dr. Leonardo e outros) 

 

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 

da Constituição Federal, os efeitos da 

Portaria STN nº 233, de 15 de abril de 

2019, e do Item 04.01.02.01 (3) da 9ª 

edição do Manual de Demonstrativos 

Fiscais (MDF), aprovado pela Portaria 

STN nº 389, de 14 de junho de 2018 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º São sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da 

Constituição Federal, os efeitos da Portaria STN nº 233, de 15 de abril de 2019, e 

do Item 04.01.02.01 (3) da 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), 

aprovado pela Portaria STN nº 389, de 14 de junho de 2018, de modo a 

desobrigar os entes da Federação a contabilizar como despesa de pessoal 

montantes decorrentes de contratos com organizações da sociedade civil que 

atuam na atividade-fim do ente da Federação e que recebam recursos financeiros 

da administração pública. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A recente Portaria 233/2019, da Secretaria do Tesouro Nacional 

(STN), estabeleceu prazo para inclusão dos valores contratados com entidades 

do terceiro setor no cálculo do limite de gastos com pessoal de cada ente 

federativo. Não obstante, a inovação é inconstitucional, ilegal e contrária ao 

entendimento fixado sobre o tema pelo TCU. 

Como se sabe, o artigo 169 da Constituição Federal atribui à lei 

complementar competência para estabelecer os limites de despesa com pessoal 
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ativo e inativo de cada um dos entes federativos. Trata-se da Lei Complementar 

101/2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que traz os 

limites de despesa total com pessoal que cada ente federativo deve respeitar. 

A LRF explicita o que deve ser entendido como "despesa total com 

pessoal". Para tanto, o caput do artigo 18 define o que se deve entender por 

"pessoal" (ativos, inativos e pensionistas), enquanto seu parágrafo 1º estabelece 

que "os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como 

'Outras Despesas de Pessoal'. 

A literalidade da lei em questão é sintomática. Como se sabe, ainda 

que insuficiente para a formulação da norma jurídica, a delimitação semântica 

serve como limite intransponível ao alcance da norma jurídica. Assim, não é 

possível extravasar o conteúdo linguístico da lei para alcançar fatos por ela não 

previstos, muito menos para limitar direitos ou interesses. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) analisou solicitação do 

Congresso Nacional que pede esclarecimento sobre dois pontos: a possibilidade 

de celebração de contratos de gestão com organizações sociais por entes 

públicos na área de saúde; e se a despesa com pagamento de salários nesses 

contratos deve constar nos limites de gastos com pessoal previstos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Sobre o primeiro questionamento, o Supremo Tribunal Federal (STF) 

ratificou a constitucionalidade da contratação pelo Poder Público, por meio de 

contrato de gestão, de organizações sociais para a prestação de serviços públicos 

de saúde. 

Já quanto à questão da contabilização das despesas com mão de 

obra, a LRF e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016 exigem apenas a 

contabilização dos gastos com contratos de terceirização que se referem a 

substituição de servidores e empregados públicos e a contratação de pessoal por 

tempo determinado. “Traçar uma analogia entre terceirização de mão de obra e 

contratação de organização social, com o intuito de ampliar o alcance do artigo da 

LRF, ou da LDO 2016, não me parece ser a melhor hermenêutica, pois os dois 

institutos possuem natureza completamente distintas”, afirmou o relator do 

processo, ministro Bruno Dantas. 

Desse simples raciocínio, decorre a inconstitucionalidade (por 

afronta ao artigo 169 da CF/88) e ilegalidade (por afronta ao artigo 18 da LRF) 

perpetradas pela Portaria STN 233/19.  
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Em face da relevância e urgência do tema, conto com o apoio de 

meus pares para a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

 

Deputado Dr. Leonardo 

Solidariedade - MT 
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